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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI l!lQ ;66, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1. 955 

Dá nova redação ao artigo 4G da Lei 
nQ 250, de 23-11-195;.-

.! .-,,-; fJ' ""Xi U' 

Etr, ,UffONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das at;rilouições que me são conteridas por lei, 

PAÇO SABER que a Clmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte le:l: 
Artigo lQ - Passa a te1:- a seguinte redação o artigo 4Q da Lei nl 

250, de 23 .• 11;;195;: 

n Artigc> 41� - A qu9ta devida pelo contribuinte será pa
ga da seguin te forma, com prazo contado a partir do 
lançan1en1:;o ou notificação pela imprensa: 
20% d'L quota dentro de 20 dias J 

\ 10# d1L quota dentro de 6 mês es J 
\ 10% d'L ql1ota dentro de 12 m•ees; 

10% d'L quota dentro de 18 mêsea; 
10.% d1L quota dentro de .24 mêaea; 
10.% daiL quota dentro de 30 mêaes; 
10% d'l q111.ota dentro de ;6 mêses; 
10% d1L quota dentro de 42 mêseaJ • 

10% d'L q11ota dentro cie 48 mêsea. 
�- Úm.co - Aa 8 (oito) ultimas .prestações serão acres� 
das dt� juros de 12% (doze por cento) ao ano." 

Artigo 2G - A nova 1•edação a que se refere o artigo lQ desta lei s• 
rá aplic�adll. .eJEclusivamente na pavimentação autorizada p� 
la Lei nQ �'53, de 14 de outubro de 1.955. 

Artigo 3g - Esta lei e11trará em vigor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munic:lpal de Assis, em 11 de novembro de 1.955. 

Publicada na 
11 de novembro de 1,.95�) • 
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-Prefeito Municipal-
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